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LEI MUNICIPAL N@ 125/91

-Autoriza o Poder Executivo Municipal á
firmar convênio com o DERMAT-MT e dá
outras providências.

SHIGUEMITU SATO, Prefeito Municipal de
Araputanga, Estado de Mato Grosso, usan

do de suas atribuições legais faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte LEI:

Art. lo - Fica autorizado o Poder Execu

tivo Municipal à firmar convênio com o DERMAT-MT para cons
trução de uma ponte de Madeira no Ribeirão das Pitas com

extenção de 15 mts na Rodovia-MT 248, no valor de Cr$.
2.400.000,00 (Dois Milhões e Quatrocentos Mil Cruzeiros).

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor  na
data de sua publicação, revogadas as disposições em con -
trario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ara
putanga, Estado de Mato Grosso, aos Ol de Novembro do ano

de 1991.

Shiguemitu Sato

Prefeito Municipal

Dado passado por esta secretaria, regis-

trada em livro próprio, em data supra.

O

Luiz Antonlo Comes

Secretário Geral
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